
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – SUB JUDICE 

 
1. A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório e valerá até 5 (cinco) pontos, ainda que a soma 

dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 

 
2. Fica convocada para a etapa a candidata relacionada no Anexo Único desta convocação. 

 
3. Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, 

deverão ser enviados (original ou cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 

Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 

Abreu, nº 1.000, Bairro Safira, Sala A, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031, em envelope lacrado com a seguinte 

identificação: “Concurso Público Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) - Servidores (especificar o cargo 

e o número de inscrição)”, até o dia 31 de janeiro de 2025. 

 
4. O Formulário de Envio de Títulos está disponível no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 

(www.institutoconsulplan.org.br). 

 
5. Para efeito de pontuação, somente serão aceitos os documentos que comprovem os títulos abaixo 

relacionados: 

 

6. A candidata deverá enviar cópias dos documentos autenticadas em Cartório de Notas, as quais não serão 

devolvidas em hipótese alguma. 

 
7. Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que 

não estejam autenticados por Cartório de Notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que 

não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação. 

 
8. Caso possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do documento 

comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos e comprovantes de tempo de 

experiência profissional com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 

http://www.institutoconsulplan.org.br/


9. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo, 

assinatura do responsável e data. 

 
10. O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos 

serão analisados pela Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 

 
11. O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de 

nota 0 (zero) à candidata na fase de avaliação de títulos. 

 
12. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 

especificado neste Edital. 

 
13. Cada título será considerado uma única vez. 

 
14. Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio dos documentos e dos títulos. 

 
15. O envio dos documentos e dos títulos é de responsabilidade exclusiva da candidata. 

 
16. O não envio dos títulos não elimina a candidata do certame, sendo a esta computado pontuação zero 

na fase de avaliação de títulos para o cálculo da pontuação final. 

 
17. Não serão aceitos documentos encaminhados ao Instituto por meio diverso do indicado no subitem 3. 

 
18. O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 

responsabilidade exclusiva da candidata. 

 
19. Caso possuir mais de um requisito específico para a investidura do cargo e que um deles for aceito para 

a Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fim de comprovação. 

 
20. Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos serão aceitos somente 

os certificados/declarações acompanhados obrigatoriamente do Histórico Escolar e que constem a carga 

horária do curso. 

 
21. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, a candidata poderá apresentar declaração 

expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-

graduação (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá ser emitida em 

papel timbrado da instituição, com assinatura do responsável e data, bem como vir obrigatoriamente 

acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se refere. 

 
22. Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o curso de 

especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação. 

 
23. Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado 

no item anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas 

do CNE. 

 
24. Não receberá pontuação a candidata que apresentar certificado que não comprove que o curso foi 

realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no item anterior. 

 
25. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 

instituição de ensino superior no Brasil. 

26. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 

pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

 



27. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de pagamento de 

taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de 

dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão 

considerados para efeito de pontuação. 

 
28. Não será considerado o título de graduação ou pós-graduação quando este for requisito exigido para o 

exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, tais como: língua inglesa, língua 

espanhola, informática, entre outros. 

 
29. Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos até a data 

de publicação do Edital de Abertura do certame. 

 
30. Não serão analisados ou pontuados os títulos, declarações e documentos: ilegíveis, com digitalização 

truncada ou ilegível, com sinais de rasuras, não identificados como sendo de sua propriedade, com falta 

do carimbo, falta de assinatura do emitente, em papel não timbrado, não datado, indevidamente 

preenchido ou que não sejam com as especificações das experiências necessárias e declaração de 

veracidade e sem a devida assinatura do candidato. 

 
31. O Instituto Consulplan e o TJMA não serão responsáveis por problemas na emissão dos formulários/capa 

via Internet, motivados por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação nos 

últimos dias do período de emissão dos mesmos, bem como por impressão incompleta dos 

formulários/capa. 

 
32. No caso das cópias autenticadas, a candidata deverá manter em seu poder os originais dos títulos e 

documentos apresentados, visto que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso poderá requerer a 

apresentação dos mesmos. 

 
33. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados, poder-se-á anular a 

inscrição, as provas e a posse do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do 

Concurso Público. 

 

Instituto Consulplan 

24 de janeiro de 2025 

 
 

 
ANEXO ÚNICO 

 

 

Cargo Inscrição Nome 

ANALISTA JUDICIÁRIO - DIREITO 594028405 Renata Fernandes Da Silva 

OFICIAL DE JUSTIÇA 594028420 Renata Fernandes Da Silva 

 


